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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT13 N.º 053/2022

 

 

Processo:  0000238-65.2022.5.13.000  

 

 

       

O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, em

Sessão Administrativa presencial, realizada em 05/05/2022, sob a Presidência de Sua Excelência o

Senhor Desembargador LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO, com a presença da Representante

da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETANO DOS
SANTOS, presentes Suas Excelências os Senhores Desembargadores THIAGO DE OLIVEIRA
ANDRADE, FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA, PAULO MAIA FILHO, CARLOS COELHO
DE MIRANDA FREIRE, UBIRATAN MOREIRA DELGADO, EDUARDO SERGIO DE ALMEIDA e
WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO, 

 

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Processo N°

CSJT-PP-3651-78.2021.5.90.0000;

CONSIDERANDO o teor do OFÍCIO CIRCULAR CSJT.GP.SG.SGPES Nº 38/2022, acostado à

sequencial nº 001 do Proad 4138/2022, da lavra do Excelentíssimo Ministro Presidente do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho, Emmanoel Pereira, mediante o qual foi determinado a este e. Regional o

empreendimento de esforços necessários para a concretização da redistribuição sem reciprocidade ao

Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, de 13 (treze) cargos vagos de Técnico Judiciário;



CONSIDERANDO a Informação da Secretaria de Gestão de Pessoas e Pagamento de Pessoal -

SEGEPE acerca da viabilidade em redistribuir 13 (treze) cargos vagos de Técnico Judiciário;

RESOLVEU, por unanimidade de votos, com fundamento na Resolução CSJT Nº 047/2008, Ato

CSJT 193/2008, no art. 37 da Lei Nº 8.112/90 (com redação dada pela Lei Nº 9.527/97), na forma

regulamentada pela Resolução Nº 146/2012 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ:

Art. 1º Alterar as especialidades dos cargos vagos listados no Anexo desta Resolução para "Área

Administrativa - Sem especialidade".

Art. 2º Deferir a redistribuição sem reciprocidade dos referidos cargos ao Tribunal Regional do

Trabalho da 22ª Região - Piauí;

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

RENAN CARTAXO MARQUES DUARTE

Secretário Geral Judiciário

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO

 

LISTAGEM DE CARGOS VAGOS – TÉCNICO JUDICIÁRIO

 

 

  CARGO ORIGINAL VAGA
SIGEP

BASE LEGAL CARGO - NOVA
ESPECIALIDADE

1 TECNICO JUDICIARIO -

AREA ADMINISTRATIVA -

APOIO DE SERVICOS

DIVERSOS

929 ATO TRT 13 047/1986, vago em

decorrência da aposentadoria de

GENIVAL FLORENTINO GOMES

ocorrida em 03/08/2017

TECNICO JUDICIARIO -

AREA ADMINISTRATIVA –

SEM ESPECIALIDADE

2 TECNICO JUDICIARIO -

AREA ADMINISTRATIVA -

APOIO DE SERVICOS

DIVERSOS

864 LEI 7535/1986, vago em

decorrência da aposentadoria de

HILMA GUIMARAES SOBRAL

ocorrida em 12/11/2019

TECNICO JUDICIARIO -

AREA ADMINISTRATIVA –

SEM ESPECIALIDADE

3 TECNICO JUDICIARIO -

AREA ADMINISTRATIVA -

APOIO DE SERVICOS

DIVERSOS

868 LEI 7535/1986, vago em

decorrência da aposentadoria de

MARIA DE LOURDES

FERREIRA DE SOUZA ocorrida

em 24/10/2019

TECNICO JUDICIARIO -

AREA ADMINISTRATIVA –

SEM ESPECIALIDADE

4 TECNICO JUDICIARIO -

AREA ADMINISTRATIVA -

APOIO DE SERVICOS

DIVERSOS

134 ATO TST 110/85, vago em

decorrência da aposentadoria de

MARIA DO SOCORRO

PRESCILIANO DOS SANTOS

ocorrida em 01/03/2018

TECNICO JUDICIARIO -

AREA ADMINISTRATIVA –

SEM ESPECIALIDADE

5 TECNICO JUDICIARIO -

AREA ADMINISTRATIVA -

APOIO DE SERVICOS

DIVERSOS

862 LEI 7535/1986, vago em

decorrência da aposentadoria de

MARIA LAUDICEIA OLIVEIRA

DE SOUZA ocorrida em

02/02/2019

TECNICO JUDICIARIO -

AREA ADMINISTRATIVA –

SEM ESPECIALIDADE

6 TECNICO JUDICIARIO -

AREA ADMINISTRATIVA -

APOIO DE SERVICOS

DIVERSOS

865 LEI 7535/1986, vago em

decorrência da aposentadoria de

MARILEIDE ANA SANTOS

TORRES ocorrida em 01/10/2019

TECNICO JUDICIARIO -

AREA ADMINISTRATIVA –

SEM ESPECIALIDADE

7 TECNICO JUDICIARIO -

AREA ADMINISTRATIVA -

APOIO DE SERVICOS

DIVERSOS

933 ATO TRT 13 047/1986, vago em

decorrência da aposentadoria de

RAINERIO FERNANDO

BARROS SERRANO ocorrida em

23/04/2019

TECNICO JUDICIARIO -

AREA ADMINISTRATIVA –

SEM ESPECIALIDADE

8 TECNICO JUDICIARIO -

AREA ADMINISTRATIVA -

APOIO DE SERVICOS

DIVERSOS

874 LEI 7535/1986, vago em

decorrência da aposentadoria de

RICARDO CLARK SERRANO

ocorrida em 17/06/2019

TECNICO JUDICIARIO -

AREA ADMINISTRATIVA –

SEM ESPECIALIDADE

9 TECNICO JUDICIARIO –

AREA ADMINISTRATIVA -

ESPECIALIDADE

TELEFONIA

691 LEI 7535/1986, vago em

decorrência da aposentadoria de

DENISE MAIA DE SOUZA

ocorrida em 16/08/2019

TECNICO JUDICIARIO -

AREA ADMINISTRATIVA –

SEM ESPECIALIDADE



10 TECNICO JUDICIARIO –

AREA ADMINISTRATIVA -

ESPECIALIDADE

TELEFONIA

688 LEI 7535/1986, vago em

decorrência da aposentadoria de

ELLEN WHITE ALVES DE

OLIVEIRA ocorrida em

12/12/2019

TECNICO JUDICIARIO -

AREA ADMINISTRATIVA –

SEM ESPECIALIDADE

11 TECNICO JUDICIARIO –

AREA ADMINISTRATIVA -

ESPECIALIDADE

TELEFONIA

856 LEI 7535/1986, vago em

decorrência da aposentadoria de

ETHEL EVANE GOMES DE

MENEZES CANDIDO ocorrida

em 02/02/2018

TECNICO JUDICIARIO -

AREA ADMINISTRATIVA –

SEM ESPECIALIDADE

12 TECNICO JUDICIARIO -

AREA ADMINISTRATIVA –

MECANICA

361 LEI 7535/1986, vago em

decorrência da aposentadoria de

JOSE PAULO TRAVASSOS DE

ARRUDA ocorrida em 03/04/2018

TECNICO JUDICIARIO -

AREA ADMINISTRATIVA –

SEM ESPECIALIDADE

13 TECNICO JUDICIARIO -

AREA ADMINISTRATIVA –

MECANICA

362 LEI 7535/1986, vago em

decorrência da aposentadoria de

SEVERINO SILVIO DE BARROS

ocorrida em 07/12/2021

TECNICO JUDICIARIO -

AREA ADMINISTRATIVA –

SEM ESPECIALIDADE


		2022-05-09T16:17:17-0300
	RENAN CARTAXO MARQUES DUARTE




